
l;STADO DE MATO GROSSO 

LEI N096<) DE 2~ DE OUTUBRO DE 1 957. 

Declara de utilidade públioa 
a "Escola Técnica de Corte e Costura!! 
de Alto Paraguai. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Lecislativa do 
Estado, decreta e eu sanoiono a seguinte Lei : 

Artigo lº - Fica declarada de utilid~de p~ 

blica a "Escola Técnica de Corte e Costura ", de 1il to Para 
guai. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr na da 
ta de sua publicação; revogadas as disposições em 
rio. 

, 

contr~ 

Palácio nlenc&stro, em ~uiabá,24 de outubro de 1957, 
136º da Independência e 69 2 da R~pública. 
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